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ASSUNTO - Rêparos na E.M,E.F João Antônio da Conceição

Reqte: Vereadora Mirim Rayana Aires - Escola Municipal de Ensino Fundamental
João Antônio da Conceição.

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

A Vêreadora Mirim que este subscreve vem até vossa excelência com base no
artigo 176 do Regimento lnterno, requerer, após lido em Plenário, seja encaminhado
ao Prefeito Municipal a seguinte indicação:

Maiores justificativas em Plená rio.

Plenário Jovêncio losé Pedroso, 17 de novembro de 2023
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Para que o Poder Executivo, através de sua Secretaria Competente, realize
reÍormas na Escola Municipal de Ensino Fundamental João Antônio da Conceição,
tais como:

- Reforma da quadra esportiva; incluindo pintura, substituição das telas e
goleiras, remoção da teÍra acumulada atras de uma das goleiras.
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